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CONTRATO N° 004/2024 

CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIGOS DE MANUTENGAO 

PREVENTIVA DE CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM. 

PROCESSO LICITATORIO N°. |020/2024 
DISPENSA N°. " — |007/2024 - 
CONTRATO N°. 004/2024 
|DATA DA PROPOSTA | 25/03/2024 

Termo de CONTRATO que entre si fazem a Camara 

Municipal de Bonfim e a empresa B T COMERCIO E 

SERVIGOS LTDA com a finalidade de PRESTACAO DE 

SERVIGOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA DE 

CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE 

BONFIM. 

A Camara Municipal de Bonfim, neste ato denominada CONTRATANTE, com 

sede na Rua XV de novembro n° 58, Centro, Bonfim, CEP 69.380-000, Estado de 

Roraima, inscrita no CNPJ n°. 05.637.426/0001-74, representada pelo seu 

presidente, DOMINGOS COSTA, inscrito no CPF nº 172.198.172-15, e de outro 

lado a empresa B T COMERCIO E SERVICOS LTDA, estabelecida na Av Tuxaua 

de Farias, Bairro 1 de Julho, Bonfim/RR, CEP 69380-000, inscrita no CNPJ n°. 

40.705.177/0001-08, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por LUIZ LEANDRO BRAGA TORRES, portador da Cédula de 

Identidade nº. 4036310 SESP RR, e CPF n°. 018.702.472-30, tém entre si justo e 

avengado, e celebram o presente CONTRATO como especificado no seu objeto, 

em conformidade com o PROCESSO LICITATORIO n°. 020/2024, na modalidade 

DISPENSA n°. 007/2024, em observancia as disposi¢des da Lei nº 14.133, de 

2021 e alterações posteriores, mediante as clausulas e condições que seguem: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTICOS. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagdo de Empresa Especializada em 

Servios de Manutengdo Preventiva de Centrais de Ar-condicionado, para atender as 

necessidades da Camara Municipal de Bonfim nas condições estabelecidas no Termo de 

Referéncia e demais anexos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAGAO. 

2.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagdo, independentemente de 

transcrigéo: 

a) Documento inicial de formalizagéo da demanda (DIFD); 

b) A Autorizagdo de Contratagéo; 

c) O Termo de Referéncia que embasou a contratagéo; 

d) O Aviso de Licitagao; 
e) A Proposta do CONTRATADO; 

fl  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAGAO APLICAVEL A EXECUGAO DO 
CONTRATO, E INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS. 

3.1 As partes submetem-se as normas da Federal nº 14.133/2021, cujos dispositivos 

fundamentarao a solugdo dos casos omissos, em complemento ao PROCESSO 

LICITATORIO n°. 020/2024, DISPENSA n°. 007/2024. 

32 O fornecimento deste CONTRATO regula-se pelas clausulas contratuais e pelos 

preceitos de direito publico, aplicando-lhe supletivamente os principios de teoria geral dos 

CONTRATOS e as disposições de direito privado. 

4. CLAUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUGAO 

4.1 O objeto deste CONTRATO será executado pelo regime de execugéo indireta, pelo valor 

global estimado. 
4.1.2 Local de Entrega do Objeto: Camara Municipal de Bonfim-Rua XV de novembro n° 

58, 

Centro, Bonfim, CEP 69.380-000, Estado de Roraima. 
4.1.3 O Fiscal recusara os servicos que forem realizados em desconformidades com o 

previsto. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PREGO. 

5.1 O valor unitario e o valor global com o fornecimento do presente CONTRATO, e a 

quantidade, são os estabelecidos na proposta do prego vencedor. 

52 O valor global estimado do CONTRATO é de R$ 42.505,00 (Quarenta e dois 
mil 

quinhentos e cinco reais). 

6. CLAUSULA SEXTA - CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 

6.1 A avaliagio da execução do objeto observara a aferição da qualidade da prestagéo dos 

servigos ou fornecimento do objeto, devendo haver o redimensionamento no pagam
ento com 

base nas observagdes estabelecidas, sempre que a CONTRATADA: 

a) nao produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servigo,
 

ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior & demandada. 

6.2 A aferigdo da execução contratual ou de seu fornecimento para fins de pagament
o 

considerara os seguintes critérios: 

6.3 Realizagao dos servigos ou fornecimento do objeto na data e horario marcado; 

64  Serviços realizados ou fornecimento realizado em conformidade com a proposta 

comercial e com este termo de referéncia; 

65 Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

Y nao produziu os resultados acordados; 

v deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

minima exigida; 

v deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execugéo do 

servigo, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6. O pagamento sera creditado em conta corrente da CONTRATADA, ou mediante boleto 

bancario emitido pela CONTRATADA, ou pela retirada do cheque pelo proprietario ou 
representante legal na sede da CONTRATANTE. 

6.7 A nota fiscal ou documento equivalente será emitida pela CONTRATADA em inteira 
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6.7 A nota fiscal ou documento equivalente será emitida pela CONTRATADA em inteira 
conformidade com as exigéncias legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, 
com destaque, quando exigiveis, das retengdes tributérias e/ou previdenciarias. 
6.8 A CONTRATANTE, identificando qualquer divergéncia na nota fiscal, mormente no que 
tange a valores dos servigos, devera devolvé-la 8 CONTRATADA para que sejam feitas as 
corregdes necessérias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vicio. 

6.9  Nenhum pagamento sera efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteragéo de pregos, 

correção monetaria, compensagéo financeira ou paralisagéo do fornecimento do objeto deste 
CONTRATO. 
6.10 Uma vez paga a importancia discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dara a 

CONTRATANTE plena, geral e irrestrita quitagdo da remuneração referente aos servigos nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer titulo, tempo ou forma. 

6.11 A CONTRATANTE podera deduzir das importancias a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizagdes devidas pela CONTRATADA nos termos deste CONTRATO. 
6.12 O prazo de pagamento ndo sera superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

periodo de adimplemento da parcela. 
6.13 O cronograma de desembolso maximo por periodo estará em conformidade com o valor 
global estimado cujo empenho sera emitido. 
6.14 O pagamento referente ao fornecimento do objeto deste CONTRATO será efetuado nas 

seguintes condigdes: em parcela única em até 05 (cinco) dias Uteis a partir da liquidag&o, 
mediante apresentagdo da competente nota fiscal, em consonancia com o que foi 

efetivamente requisitado e entregue. 
6.15 A emissdo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratagdo, conforme disposto neste instrumento. 
6.16 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE devera comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.17 O setor contabil e administrativo para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do CONTRATO e do 6rgdo CONTRATANTE; 
d) o periodo respectivo de execugdo do CONTRATO; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 
6.18 Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 
liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o CONTRATADO providencie 

as medidas saneadoras. Nessa hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a 

comprovagdo da regularização da situagdo, ndo acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE; 
6.19 A Nota Fiscal ou Fatura deveré ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo 
da regularidade fiscal. 
6.20 Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo 
devera realizar consulta par verificar a manutengéo das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possivel razão que impega a participação em licitagdo, no ambito do órgão 
on:, entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

6.21 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
snuação_ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma &' 
vez, por igual periodo, a critério do CONTRATANTE. 
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6.22 Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverd comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizagdo da 
regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do CONTRATADO, bem como quanto a existéncia 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios 
para garantir o recebimento de seus créditos 
6.23 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessarias 
à rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa 
6.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisdo do CONTRATO, caso o CONTRATADO não regularize sua 
situação. 
6.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO. 

7.1 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, é obrigação do CONTRATADO a 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, caso mude regime tributário 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

8. CLÁUSULA OITAVA - DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE 
PRECOS. 

8.1 Os pregos inicialmente CONTRATADOS são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta. 
8.20 termo inicial para o reajuste sera a data da proposta. 
8.3Após o interregno de um ano a CONTRATANTE observará sempre como base para 

aplicação do reajuste requerido pela CONTRATADA o indice IPCA - indice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo, ou qualquer outro oficial que vier a substitui-lo, com base 
no indice acumulado dos Gltimos 12 meses divulgados no més do vencimento. 

8.4E admitida a adoção de indices especificos ou setoriais em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos, mediante termo de apostilamento 

9. CLAUSULA NONA - DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 
que: 
a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou 
ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecugdo total do contrato; 
d) deixarde entregar a documentagéo exigida para o certame, 
€) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagdo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
a) _ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado; 
h) apresentar declaragéo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar (: 
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6.22 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto & existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. . 
6.23 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa. 
6.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do CONTRATO, caso o CONTRATADO não regularize sua 

situação. 
6.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 

7. CLAUSULA SETIMA - CRITERIOS PARA PAGAMENTO. 

7.1 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrerá a retengdo tributaria quanto aos impostos e 

contribuigbes abrangidos por aquele regime. No entanto, é obrigagdo do CONTRATADO a 
apresentagéo de comprovagdo, por meio de documento oficial, caso mude regime tributario 
de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLAUSULA OITAVA - DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE 
PREGOS. 

8.1 Os pregos inicialmente CONTRATADOS são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta. 
8.20 termo inicial para o reajuste sera a data da proposta. 

8.3Apds o interregno de um ano a CONTRATANTE observara sempre como base para 
aplicagdo do reajuste requerido pela CONTRATADA o indice IPCA - indice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo, ou qualquer outro oficial que vier a substitui-lo, com base 

no indice acumulado dos últimos 12 meses divulgados no més do vencimento. 
8.4E admitida a adoção de indices especificos ou setoriais em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos, mediante termo de apostilamento. 

9. CLAUSULA NONA - DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

9.1 Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 
que: 
a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa a inexecuggo parcial do contrato que cause grave dano & Administragio ou 
ao funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dercausa a inexecugdo total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaragéo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar (: 
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declarago falsa durante a dispensa eletrnica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratag&o ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 
_h) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
)) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
9.2 Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
9.3 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
9.4 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que néo se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
9.5 Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
9.6 Multa: 
9.6.1 moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
96.2 compensatéria de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecugéo total do objeto; 

9.7 A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante; 
9.8 Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com a multa; 
9.9 Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimag&o; 

9.10Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse 

valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente; 

9.11 Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.12A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.13 Na aplicação das sanções serdo considerados: 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

9.14 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 
9.15A personalidade juridica da Contratada podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores 

e socios com poderes de administração, & pessoa juridica sucessora ou & empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Cçntratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 
9.160 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas_ Inlço'neas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. . 
9.17As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.18 Os débitos da contratada para com a Administragio contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

e mesmo órgão ora contratante. 

10.CLAUSULA DÉCIMA - OS CRITERIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIGAO, QUANDO 
FOR O CASO, E O PRAZO PARA LIQUIDAGAO E PARA PAGAMENTO. 

10.1  Os critérios e a periodicidade da medição: não se aplicam. 
10.1.1 Prazo para a liquidação: em até cinco dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal e 

do que efetivamente foi requisitado e entregue. 
10.1.2 Prazo para o pagamento: em até cinco dias úteis contados a partir da liquidagdo. 

1. CLÁl_.!SULA ONZE - OS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO FOR 
O CASO. 

11.1 Este CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas Lei nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 
11.2 O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às e suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou materiais empregados. 11.3 O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
11.4 O CONTRATADO é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento deste CONTRATO. 
11.5 A inadimpléncia do CONTRATADO, com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transfere & CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO ou restringir a regularizagao. ' ’1'{1.6 /ã pri_ncípÍi_o a CONTRATANTE não admite a subcontrataçã 'avendo, justificadamente a necessidade de subcontrata: ão, o CONTRATADO ó fornec!mento deste CONTRATO, sem prejuízo das responsat;;ilidades contratuais e léga?s poderá subcontratar Partes do fornecimento, até o limite de 15% do valor global desté CONTRATO. Em justificativa apartada á indi 
gy ] p a CONTRATANTE devera indicar os fundamentos de SUBCONTRATARS oHavendo subcontrata;go a CONTRATADA devera apresentar do 

, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 

11.7 Tendo sido fornecido 0 objeto do CONTRATO, este sera recebido: (. 

e 
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a) Provisoriamente, ou definitivamente, por servidor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização; ou comissão especial designada pela autoridade competente que lavrará o termo 
na própria nota ou em separado, de acordo com as características de cada objeto; 

b) O recebimento provisório ou definiivo não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança do objeto, nem ético-profissional pelo perfeito 
fornecimento do CONTRATO. 

11.9 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação não serem, respectivamente, 
lavrados ou procedidas dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados. 

11.10 O recebimento provisório será dispensado no caso de serviços profissionais e aqueles 
que definidos pelo responsável pelo recebimento não for necessário o termo e, nesses casos, 
o recebimento será feito mediante assinatura na própria nota fiscal do CONTRATADO. 

11.11 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para o bom 
fornecimento do objeto do CONTRATO, caso necessários, correm por conta do 
CONTRATADO. 

11.12 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, fornecimento em desacordo com o 
CONTRATO. 

12. CLÁUSULA DOZE - O CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA, COM A 
INDICACAO DA CLASSIFICAGAO FUNCIONAL PROGRAMATICA E DA CATEGORIA 
ECONOMICA. 

121 As despesas decorrentes da presente contratagdo correrão à conta de recursos 
orgamentarios, na dotagdo abaixo discriminada: 

Funcgao/Programa/Sub-Programa: 01.031.0100.2001.0000 
Unidade Orgamentaria: 010100 
Elemento Despesas: 3.3.90.39.9 — Outros Servigos de Terceiros P.J. 
Fonte de Recursos: Recursos Ordinérios. 
Tipo de Empenho: Estimativo 

122 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos 
aprovação da Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA TREZE - DA MATRIZ DE RISCO. 

13.1 A Matriz de Risco é anexa do processo licitatério e vincula-se a esta contratagéo, 
independentemente de transcrigdo. 

14. CLÁUSU!_A QUATORZE - PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, QUANDO FOR O CASO. 

14.1 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de 
até cinco dias úteis, mediante aprovação da CONTRATANTE. 

15. CLAUSULA QUINZE - PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE () 
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ÉESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O 
ASO. 

15.1 O prazo para resposta ao pedido de repactuagéo de pregos, quando for o caso, sera de 
até cinco dias úteis, mediante aprovação da CONTRATANTE. 

16. CLÁUSULA_DEZESSEIS — GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR A 
PLENA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

16.1 Não serão exigidas garantias em espécies para assegurar o pleno fornecimento deste 
CONTRATO. 

17.CLAUSULA DEZESSETE - PRAZO DE GARANTIA MINIMA DO OBJETO, 
OBSERVADOS OS PRAZOS MINIMOS ESTABELECIDOS NA LEI 14.133/2021 E NAS 
NORMAS TECNICAS APLICÁVEIS, E AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

17.1 O prazo mínimo de garantia independente de ser oferecida ou não pelo fornecedor. é 

aquela estabelecida no pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
17.2 Em sendo oferecida garantia superior ao prazo estabelecido pelo CDC, esta prevalecerá, 

e não se extinguirá com a vigência deste CONTRATO. 
17.3 Em sendo exigida garantia nos termos da Lei 14.133/2021 esta obedecerá ao disposto 
no artigo 96 e seguintes do mesmo diploma legal, para todos os seus efeitos. 

17.4 O objeto deste CONTRATO será realizado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas a ele pertinentes. 

17.5 A assistência técnica será prestada pela CONTRATADA ou em rede de assisténcia 
indicada no manual, de qualquer forma, cabendo à CONTRATADA dar toda a assistência 
para o melhor encaminhamento da demanda, caso necessária. 

18. CLÁUSULA DEZOITO - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, 
AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE 
CÁLCULO. 

18.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o CONTRATO e seus anexos; 
18.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

18.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 
18.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente CONTRATO; 
18.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
CONTRATO; 
18.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
18.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; to 
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18.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento por parte do CONTRATADO, a 

CONTRATANTE terá o prazo de até cinco dias úteis para decidir a respeito do requerimento, 

admitida a prorrogação por igual período. 
18.1.8.2. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

18.1.8.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

182 São obrigações do CONTRATADO: 

18.2.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste CONTRATO e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 
18.2.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

18.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.2.4 comunicar ao CONTRATANTE, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovagao; 

18.2.5 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal/gestor do CONTRATO ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 
18.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os bens nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 
18.2.7 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a0 CONTRATANTE ou a terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
18.2.8 A CONTRATADA devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do 
CONTRATO, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 

b) Prova de regularidade com débitos relativos aos Tributos Federais e a divida ativa da 

Uniéo; 

d) Prova de regularidade para com o FGTS — Fundo de Garantia de Tempo de Servigo 
(Lei nº 9.012, de 30/03/95), através da apresentagdo do Certificado de Regularidade de 
Situagdo do FGTS(CRF), emitido pela Caixa Econdmica Federal, ou do documento 
denominado “Situagéo de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor; 

e) Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentagdo da CNDT — Certiddo 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou da CPDT — Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeitos de negativa; 

f)  Prova de regularidade de Débitos da Fazenda Municipal (CND) do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; Á) 
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9) — As provas de regularidades poderão ser Certidões Negativas de Débitos ou Certidões 
Positivas com efeitos de Negativas. 
18.2.9 Rgspon;abilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

CONTRATO, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
18.2.10 Comunicar ao Fiscal do CONTRATO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 
18.2.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
18.2.12 Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
18.2.13 Cumprir, durante todo o período de execução do CONTRATO, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, quando for o caso; 

18.2.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas, quando for o caso; 

18.2.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do CONTRATO; 

18.2.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

ndo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga; 

18.2.18 Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste CONTRATO, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 

18.2.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por forga da execução deste CONTRATO; 

18.2.20 Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limp
o o 

local dos servigos e nas melhores condições de seguranga, higiene e disciplina. 

18.2.21 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para andlise e 

aprovagdo, quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes 
do 

memorial descritivo ou instrumento congénere. 

18.2.22 Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condigdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utiliz
agdo 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

18.2.23 O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem 

vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

18.2.24 O CONTRATADO sera responsavel pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execugdo do contrato, e não excluird nem 

reduzira essa responsabilidade a fiscalizago ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. K“ 
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18.2.25 Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do CONTRATO. 
18.2.26 A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do CONTRATO nem restringir a regularização e o 
uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

19.CLAU§ULA DEZENOVE - DAS CONDIGOES DE IMPORTAGAO E A DATA E A TAXA 
DE CAMBIO PARA CONVERSAO, QUANDO FOR O CASO. 

19.1 Não se aplica. 

20.CLAUSULA VINTE - DA OBRIGAGAO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE 
TODA A EXECUGAO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS 
OBRIGAGCOES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇOES EXIGIDAS PARA A 
HABILITAGAO NA LICITAGAO, OU PARA A QUALIFICAGAO. 

20.1 O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a vigéncia deste CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições exigidas para habilitagdo 
na licitagdo, ou para qualificagdo, na contratagdo direta. 

21.CLÁU_SULA VINTE E UM - DA OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS 
EXIGENCIAS DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM 
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ. 

21.1 O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a vigência deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, quando for o caso, em cumprir as exigências 
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz. 

22.CLÁUSULA VINTE E DOIS - O MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, 
OBSERVADOS OS REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO. 

221 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este CONTRATO. Caso outros requisitos sejam definidos em 
regulamentos, esses passarão a integrar este CONTRATO. 

23. CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DOS CASOS DE EXTINÇÃO. 

23.1 O CONTRATO se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
23.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o CONTRATO. 
23.2.1. Quando a não conclusão do CONTRATO referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO: 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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23.3 O CONTRATO pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
23.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
23.3.? A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o CONTRATO. 
23,3.2:1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
23.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
23.4.1 Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
23.4.2 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
23.4.3 Indenizagdes e multas. 

24. CLAUSULA VINTE E QUATRO - DA VIGENCIA E PRORROGAGAO. 

24.1 A vigéncia do contrato vincula-se a vigéncia da Proposta que devera ser da data de 27 
de margo de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 

24.2 Nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021 os contratos de servigos continuos poderao 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigéncia maxima decenal, desde que a 
autoridade competente ateste que as condigdes e os preços permanecem vantajosos para a 
Administragdo, permitida a negociagdo com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 

25. CLAUSULA VINTE E CINCO - GESTAO E FISCALIZAGAO DO CONTRATO. 

25.1 Nos termos do artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 a execução de que trata o objeto sera 
acompanhado e fiscalizado pelos servidores designados para este fim, denominada em ato 
proprio Gestora e Fiscal de Contratos, ou qualquer outro servidor que vier a substitui-la, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidia-la de informagdes pertinentes a 
esta atribuição. 

26. CLAUSULA VINTE E SEIS - DO PREPOSTO. 

26.1 Nos termos do artigo 118 da Lei n° 14.133/2021 o preposto do CONTRATADO para 
representa-lo na execugdo do CONTRATO aceito pela Administragdo é o Sr. LUIZ LEANDRO 
BRAGA TORRES.. 

27. CLAUSULA VINTE E SETE - DAS ALTERAGOES. 

27.1 Eventuais alteragbes contratuais reger-se-&o pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

27.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 
27.3 Registros que não caracterizam alteragdo do CONTRATO podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

b 
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28.CLAUSULA VINTE E OITO - DA PUBLICAGAO. 

28.1. Incumbirá a0 CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos 
e condigdes previstas na Lei nº 14.133/21. 

29.CLAUSULA VINTE E NOVE - CRITERIOS DE ATUALIZAGAO MONETARIA ENTRE A 
DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAGOES E A DO EFETIVO PAGAMENTO. 

29.1 Ficam estabelecidos os seguintes critérios de atualizagdo monetaria entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento: 

a. Em caso de atraso do pagamento imputavel exclusivamente à CONTRATANTE, a 
CONTRATADA tera direito a correção monetéria a partir do primeiro dia posterior ao 

termo final do prazo para pagamento. Para a correção monetaria sera usado o IPCA - 
indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, ou qualquer outro oficial que vier a 
substitui-lo. 

30.CLAUSULA TRINTA - DO FORO. 

30.1. É eleito o Foro da Comarca de Bonfim, Estado de Roraima, valendo esta clausula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser para 

dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que ndo possam ser 
compostos pela conciliagio, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. ' 

Bonfim (RR), 27 de março de 2024. 
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